
INDICAÇÃO Nº 
2
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros para a compra de materiais de construção visando a finalização da construção da sede da Entidade beneficente Casa de Proteção Integral ao Adulto, no município de Rancharia. 

JUSTIFICATIVA

            O município de Rancharia, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 28.804 habitantes e área territorial de 1.587 km², de ocupação de grande parte urbana.

A Entidade beneficente Casa de Proteção Integral ao Adulto de Rancharia tem por finalidade o amparo e a proteção à pessoa cujos vínculos familiares foram rompidos e necessita do abrigo até que se restabeleçam os referidos vínculos, assim como os moradores de rua, assistindo-os com programas de proteção e sócio-educativas, as pessoas com idade entre 30 e 59 anos, objetivando desta forma uma melhoria na qualidade de vida dos mesmos.

Em funcionamento há mais de 06 (seis) anos, a entidade encontra-se devidamente legalizada e inscrita junto aos órgãos competentes.

A entidade necessita de recursos financeiros para a compra de materiais de construção visando a finalização da construção de sua sede que proporcionará além de uma vida digna para a população, alas separadas: feminina e masculina, sanitários adequados, cozinha adequada, lavanderia, salas de reuniões individuais e em grupo, quartos individuais e coletivos, tudo conforme determinam as normas que regulam os cuidados básicos para estabelecimentos dessa natureza.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Rancharia.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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